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Ordem dos Advogados do Brasil 
Seção do Paraná 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2016 

 
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, 
notifica os advogados abaixo relacionados para que no prazo de 15 (quinze) 
dias: 
 
A) COMPAREÇAM À SEDE DA SECCIONAL, LOCALIZADA NA 
RUA BRASILINO MOURA Nº 253, AHÚ, CURITIBA/PR, PARA 
TRATAR DE ASSUNTO DE SEU INTERESSE. SEQUÊNCIA) OAB/UF-
NOME: 01) 69.660/PR-ALINE CZAPIESKI SOARES; 02) 64.575/PR-
ALINE DO AMARAL ALEXANDRE; 03) 59.385/PR-CARLOS CEZÁR 
DOS SANTOS CONDE; 04) 45.483/PR-DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO; 
05) 08.514/PR-IVONE STRUCK; 06) 30.977/PR- PAULO ROBERTO DE 
ALMEIDA TELES JÚNIOR. 
 
B) COMPAREÇAM À SEDE DA SUBSEÇÃO DE LONDRINA, 
LOCALIZADA NA RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 311 
- CENTRO CÍVICO - LONDRINA /PR, PARA TRATAR DE ASSUNTO 
DE SEU INTERESSE: OAB/UF-Nome: 01) 25.404/PR-CARLOS 
ALBERTO SALGADO; 02) 33.401/PR-ENEIAS DE SOUZA REIS.  
 
C) COMPAREÇAM À SEDE DA SUBSEÇÃO DE APUCARANA, 
LOCALIZADA NA RUA RENE CAMARGO DE AZAMBUJA Nº 440 – 
CENTRO - APUCARANA /PR, PARA TRATAR DE ASSUNTO DE SEU 
INTERESSE: 01) 56.981/PR-MÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS; 02) 
44.812/PR-ROBSON SAKAI GARCIA.  
 
D) COMPAREÇAM À SEDE DA SUBSEÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS, LOCALIZADA NA RUA PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 
Nº 1.289 - SILVEIRA DA MOTTA – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, 
PARA TRATAR DE ASSUNTO DE SEU INTERESSE: 01) 27.329/SC-
MARCUS VINICIUS SALES PINTO; 02) 10.871/PR-PAULINO DE 
SIQUEIRA CORTES NETO.   
 
E) COMPAREÇAM À SEDE DA SUBSEÇÃO DE MARINGÁ, 
LOCALIZADA NA AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA Nº 970 - ZONA 02 - MARINGÁ/PR, PARA TRATAR DE 
ASSUNTO DE SEU INTERESSE: 01) 28.361/PR-LUIZ RENATO 
ARRUDA BRASIL; 02) 21.877/PR-OSWALDO DOS SANTOS JÚNIOR; 03) 
23.422/PR-ROSANA RIGONATO JUNQUEIRA; 04) 63.316/PR-SAMUEL 
ANTONIO HONÓRIO DA COSTA; 05) 15.741/PR-SÉRGIO LUIZ 
JACOMINI.  
 
F) COMPAREÇA À SEDE DA SUBSEÇÃO DE GUARAPUAVA, 
LOCALIZADA NA RUA CORONEL SALDANHA Nº 1.903 – CENTRO 
– GUARAPUAVA/PR, PARA TRATAR DE ASSUNTO DE SEU 
INTERESSE: 01) 35.043/PR-PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO. 
 
G) COMPAREÇAM À SEDE DA SUBSEÇÃO DE PATO BRANCO, 
LOCALIZADA NA RUA SETE DE SETEMBRO Nº 827 – PATO 
BRANCO /PR, PARA TRATAR DE ASSUNTO DE SEU INTERESSE: 
01) 48.143/PR-ANDERSON JOSÉ BITTENCOURT; 02) 38.307/PR-RUI 
DALTON MIECZNIKOWSKI.  
 
H) COMPAREÇA À SEDE DA SUBSEÇÃO DE UMUARAMA, 
LOCALIZADA NA RUA DES. ANTONIO FERREIRA DA COSTA, 3660 
- ZONA 01 – UMUARAMA/PR, PARA TRATAR DE ASSUNTO DE SEU 
INTERESSE: 01) 27.533/PR-MARCOS VENDRAMINI.  
 
I) TOME CONHECIMENTO E SE MANIFESTE NO PROCESSO 
INDICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 68 E 69 DA 
LEI FEDERAL Nº 8.906/94 E, NO ARTIGO 137-D, §§ 1º, 2º E 4°, DO 
REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA 
OAB, EM TRÂMITE NA SUBSEÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU, 
LOCALIZADA NA RUA JOSÉ MENEZES Nº 40 - JD. GUARAPUAVA – 
FOZ DO IGUAÇU/PR: PARA OFERECER RAZÕES FINAIS, PELO 
REPRESENTADO (art. 52, §4º, CED): 01) PROCESSO Nº. 12297/2014. 
Christiane Fullin Miranda X J.A.F.A. (Adv. Jefferson Alves Feitoza Amaral, 
OAB/PR 49.234).  
 
A contagem dos prazos terá início a partir do primeiro dia útil subsequente à 
efetiva circulação da edição do Diário Oficial Comércio Indústria e Serviços do 
Estado do Paraná em que o presente edital for veiculado. 
 

Curitiba, 01 de junho de 2016. 
 

Conselheiro Eroulths Cortiano Junior 
Coordenador do Setor de Processos Disciplinares 

 
Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção do Paraná 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 23/2016 
 
O Presidente do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Paraná, notifica os advogados e interessados a seguir relacionados para 
tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos indicados, na forma 

do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 8.906/94, e no artigo 137-D, § 
1º, 2º e 4º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB. 
A) Das decisões proferidas pelo Órgão, da qual caberá a interposição de 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 75 do 
EAOAB, no artigo 139 do RGEAOAB e no art. 173 do RI OAB/Paraná: 1) 
Processo nº. 4.696/2013 ex-officio X E.F.J. (PR/16590-Edemar Fritz Junior / 
Defensor Dativo: PR/66701-José Aristóteles Carneiro Oliveira; 2) Processo nº. 
3.708/2010 ex-officio X S.M.S. (PR/23559-Sérgio de Macedo Saldanha / 
Defensor Dativo: PR/56147-Luiz Cesar Alencar Ribeiro); 3) Processo nº. 
456/2008 ex-officio X S.R.S. (PR/Sandra Regina dos Santos / Defensor Dativo: 
PR/51996-José Pereira dos Reis  

 
Curitiba, 2 de junho de 2016. 

 
José Augusto Araújo de Noronha 

Presidente do Conselho Pleno 
 48598/2016

Conselhos 

DELIBERAÇÃO Nº 883/2016
Dispõe sobre a aplicação de testes de ética profissional ao farmacêutico no ato de 
ingresso e entrega da carteira profissional. 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF/
PR, diante das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 3.820/60 e 
pelo artigo 2º X do Regimento Interno do CRF-PR, pelo Plenário reunido em 20 
de maio de 2016, e considerando:
A atribuição precípua da entidade de zelar pela fiel observância dos princípios da 
ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêu-
ticas no país (art. 1º da Lei 3.820/60), e pela saúde pública, além de promover a 
assistência farmacêutica (art. 6ª, “p” da Lei 3.820/60);
A adoção de medidas para a verificação da formação dos profissionais farmacêu-
ticos, com o objetivo de traçar os rumos da fiscalização e orientação dos profis-
sionais, principalmente após novas diretrizes da Lei 13.021/2014 que ampliaram as 
atribuições e responsabilidades do profissional farmacêutico responsável técnico.
DELIBERA:
Art 1.º Na data designada para o juramento, os Farmacêuticos deverão participar 
de questionário para avaliação sobre a formação ética profissional.
§ 1º A participação dos farmacêuticos será obrigatória, porém, não constituirá 
condição para o exercício profissional.
§ 2º A identificação do participante será facultativa, necessária apenas a da instituição 
de ensino de formação e o ano da graduação.
§ 3º Os farmacêuticos que se identificarem no exame poderão requerer a emissão 
de certificado com o resultado da avaliação individual, que será fornecido após a 
apreciação de todos os questionários pela Entidade.
Art. 2.º As questões serão objetivas, constituídas de até 50 perguntas divididas nas 
matérias de deontologia, ética, legislações sanitária, profissional e saúde coletiva 
e deverão ser respondidas em no máximo 3 horas.
Art. 3.º O CRF-PR formará um banco de questões para aplicação das avaliações.
Art. 4.º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de maio de 2016.
Arnaldo Zubioli

Presidente do CRF-PR
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